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IMIGRANTES E REFUGIADOS PROTEÇÕES 
AO ABRIGO DO PHRA 

A Lei das Relações Humanas da Pensilvânia (PHRA) proíbe a 
discriminação com base em: 

• idade 
• cor 
• corrida 
• sexo 
• estatuto familiar (apenas habitação) 
• a deficiência e a utilização, manuseamento ou treino de 

animais de apoio ou de guia 

• ascendência 
• origem nacional 
• credo religioso 
• retaliação 

Exemplos 

O que devo fazer se achar que fui 
vítima de discriminação? 

• Apresentar uma queixa à Pennsylvania Human Relations 
Commission (Comissão de Relações Humanas da Pensilvânia) 
no prazo de 180 dias da data do ato de discriminação 

• Conservar todas as provas que possa ter para apoiar a sua 
queixa (por exemplo, mensagens de texto, fotografias, 
recibos, etc.) 

• Tem o direito de obter serviços jurídicos privados às suas 
custas, mas tal não é obrigatório. 

• A lei da Pensilvânia também o protege de retaliações, o que 
significa que ninguém pode tomar qualquer medida contra si 
por apresentar uma queixa, opor-se a uma atividade ilegal 
ou ajudar numa investigação. 

Harrisburg 
555 Walnut Street, Suite 808 

Harrisburg, PA 17101 

Para apresentar uma queixa, visite www.pa.gov/PHRC, telefone 717-787-4410 
(717-787-7279 TTY), ou contacte o gabinete regional 

Pittsburgh 
301 5th  Avenue, Suite 390, Piatt Place 

Pittsburgh, PA 15222 
412-545-5395 | 412-565-5711 (TTY) 

Philadelphia 
110 N. 8th  Street, Suite 501 

Philadelphia, PA 19107 
215-560-2496 | 215-560-3599 (TTY) 

Siga-nos: 

Classes protegidas 

O que é que o PHRC faz? 
• Faz cumprir a PHRA e a PFEOA 
• Investiga e soluciona queixas de discriminação 
• Realiza audições públicas 
• Facilita as mediações 
• Realiza reuniões municipais e cimeiras comunitárias 
• Facilita eventos de educação e divulgação e formação. 
• Realiza iniciativas de justiça social. 

Ao abrigo do PHRA as proteções estão disponíveis no 
emprego, na habitação, na propriedade comercial, nos 
alojamentos públicos e nas instituições de ensino. 

Ao abrigo do Lei de Oportunidades Educativas Justas da 
Pensilvânia Lei das Oportunidades Educativas Justas da 
Pensilvânia (PFEOA) a proteção está disponível para a maioria 
das escolas pós-secundárias. A cobertura pode estar 
disponível ao abrigo da PHRA, exceto para as escolas que são 
claramente privadas. 

• Assédio verbal, afastamento, calúnias e ataques físicos. 
• Tomar medidas com base no pressuposto de que uma 

pessoa não sabe falar inglês, críticas por falar uma língua 
que não seja o inglês ou críticas por falar inglês com 
sotaque. 

• Os alunos assediam ou intimidam um colega devido à sua 
raça, cor, credo religioso, origem nacional ou ascendência e 
a direção da escola não aborda estes comportamentos. 

• Baixar o salário de alguém ou pagar-lhe menos do que a um 
colega com um trabalho comparável, se a diferença de 
salário se basear em fatores que não o desempenho 
profissional. 

• Dizer que uma casa está arrendada quando ainda está 
disponível porque o proprietário não quer arrendar a 
alguém da raça, cor, ascendência ou origem nacional do 
candidato. 

• O proprietário de um restaurante recusa-se a servir um 
cliente que usa um capacete religioso. 

• Um serviço de entregas não faz entregas num bairro 
maioritariamente minoritário, mas serve bairros vizinhos 
não minoritários. 

Não é necessário ser um cidadão 
documentado cidadão para apresentar 

uma queixa 

mailto:phrc@pa.gov
https://www.pa.gov/PHRC

